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Mais um vez obrigado pela sua gentileza. Gostaria de pergunta-lhe se existe alguma legislação relacionando o grau de incapacidade ou o grau de comprometimento da força de trabalho, decorrente de uma determinada doença, e a possibilidade de readaptação quando analizado o perfil profissiográfico. A partir de qual porcetagem do comprometimento das atribuições de determinado cargo deve ser proposto readaptação ? Quando readaptado a um novo cargo, existe legalmente uma porcetagem mínima a ser odedecida para só então indicar-se a aposentadoria ? Outra questão: é legal manter no mesmo cargo o servidor com incapacidade parcial definitiva indicando apenas a restrição de atribuições e não a readaptação ? 
Curitiba, 23 de junho de 2004
Com relação ao seu questionamento sobre Readaptação de função temos a comentar:

1. Não existem tabelas de quantificação de incapacidade. O grau de limitação depende da natureza do acometimento, de aspectos inerentes à profissiografia e condições de exercício profissional, e ainda de condições próprias de cada indivíduo. 

2. Considera-se haver comprometimento da capacidade, e aí se justificaria a readaptação, quando o trabalhador, em razão das alterações de saúde, não puder desempenhar suas funções de maneira a atingir produtividade semelhante `a da média da população de trabalhadores daquela atividade.  Note-se que, em se tratando de trabalhador “acima da média”, poderá ocorrer que mesmo com redução de sua capacidade ainda se situe dentro da produtividade mediana da classe; assim sendo, não o poderemos considerar incapacitado.

3. Configurada redução da capacidade para abaixo do rendimento mediano da categoria, caracteriza-se a incapacidade para a função, e então se justificaria a procura de nova atribuição.

4. A conclusão pela aposentadoria só se justifica quando existir incapacidade definitiva para a função habitual, esgotadas as possibilidades de readaptação-reabilitação. (não pode trabalhar na função habitual, e não se pode oferecer outra).

5. Quanto a manter-se no cargo com restrições, não se constitui em ato ilegal desde que a capacidade residual seja suficiente para se dizer da aptidão para o mesmo, conforme os conceitos de produtividade média acima referidos. Isto quer dizer: as restrições e adaptações determinadas não comprometem a capacidade ao ponto de prejudicar o desempenho da atividade. Em caso contrário há que se promover a readaptação.  Ilegal seria o desvio de função (permanecer no cargo p/ o qual está incapaz, e lhe ser atribuídas funções de outro).
Esperando ter esclarecido suficientemente o tema
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